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RESOLUÇÃO Nº 44 DE 24 DE SETEMBRO DE 2018 

Homologa a Resolução nº 39/2018 - Ad 
Referendum, a qual homologou, ad referendum, 
o resultado da Eleição que escolheu os membros 
do Conselho Superior do IFPE - no segmento 
diretor-geral - para o biênio 2018-2020. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições 
previstas no Regimento Interno do Conselho e considerando 

I - o Processo nº 23518.012277.2018-98; 
II - o Comunicado nº 08/2018 - CONSUP/CE; 
III - a Resolução Consup/lFPE nº 39/2018 - Ad Referendum; 
IV - a 3ª Reunião Ordinária de 24/9/2018, 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Homologar a Resolução nº 39/2018 - Ad Referendum, a qual homologou, 
ad referendum, o resultado da Eleição que escolheu os membros do Conselho Superior (Consup) 
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco (IFPE) - no segmento 
diretor-geral - para o biênio 2018-2020. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação no sítio do IFPE na interne e u no Boletim de Serviços do IFPE. 

ANÁLIA KElt A 


